
CREISSMS
Con!êlho Rooionâl de Soíviço sociàl ,l' xagalÔ

ntsoluÇÃo cREss/rus N'713/2022 DE 16 DE AGOSTO DE2022

EMENTA: Dctermina o arquivamento do Prontuário de Denúncia Ética n"

21t320.00112022

O Consclho Regional de Serviço Social - CRESS 2l' Região/MS' no uso de

suas atribuigões legais e regimentais, especialmentc com fundamento nas disposições

constante§ nos aÍt§. 7o e 8o do Código Processual de Ética, regulamentado pela

Resolução CFESS n' ó60/2013;

CONSIDERÂNDO o que con§ta da denúncia ética

Campo Grande, MS. l5 dc agosto de 2022

Art,lo - Acatar o parecer da Comissão PeÍmanentc de Ética, deliberando pelo

ARQUIVAMENTO da Denúncia Ética - Prontuário de número 21/320.00112022.

^í.2. 
- O prazo para a interposiçâo de recurso ao conselho Federal de Sewiço social

éde30(trints)dias,ecomeçaráacontarSpsrtirdsciênciadapÍesentedecisãopela
denuncianle e pelo denunciado, devendo o rêcurso ser prolocolado na sede do

CRESSÀ4S.

n" 21t320.O0112022,

formulada r "ex-o/icio", na qual configura como denunciada a

CONSIDERÀNDO o parecer da Comissão Permanente de Ética favorável ao

arquivamento da denúncia;

CONSIDERÂNDO a aprovação do referido psrecer em reunião do Conselho

Pleno deste CRESS/MS realizada ern 28 de junho de 2022;

RESOLVE:

Joana Maria Matos Machado
Assistentc Socisl

CRESS 787 - 21" RegiãoiMS
Conselheira Presidente,

Rua 15 de novembro, n' 2168 -Jardlm dos Estados

campo GÍànde/Ms ' CÊP:79020'300
Íel.: (67) 3321-3657
E-mail: cress@cíe5s-m5.or8.br
ww\,\r.cress-ms.org.br
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